


Ministério do Meio Ambiente

Conselho Nacional do Meio Ambiente-CONAMA

	Procedência: 76ª Reunião Ordinária do CONAMA

Data: 14 e 15 de dezembro de 2004.

Processo no 02000.000127/2005-77
Assunto: Requer a proibição da instalação de incineradores em todo território nacional e a revisão das licenças ambientais dos incineradores em funcionamento.


PROPOSTA DE MOÇÃO

O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE – CONAMA, no uso das atribuições e competências que lhe são conferidas pela Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto nº 99.274, de 6 de junho de 1990, e tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, e

Considerando que o meio ambiente ecologicamente equilibrado é direito fundamental garantido pelo Art. 225 da Constituição Federal de 1988;

Considerando o Artigo da Lei nº 6938/1981, que estabelece que a Política Nacional do Meio Ambiente tem por objetivo a preservação, melhoria e recuperação da qualidade ambiental propícia à vida;

Considerando que a incineração de resíduos urbanos, hospitalares e industriais é uma tecnologia ultrapassada e que produz emissões atmosféricas altamente tóxicas, capazes de contaminarem também o solo e água;

Considerando que os países que utilizam a incineração estão buscando novas alternativas tecnológicas não poluentes para destinação final de resíduos urbanos, hospitalares e industriais;

Considerando que os incineradores são responsáveis por 69% das emissões de Dioxinas e Furanos em todo mundo;

Considerando que a incineração de resíduos urbanos, hospitalares e industriais contraria as diretrizes das políticas de preservação e redução de poluição e de estímulo ao reaproveitamento e reciclagem de resíduos sólidos;

Considerando que o método de controle no país das empresas que operam a incineração de resíduos urbanos, hospitalares e industriais é o auto-monitoramento, prática de eficácia questionável;

Considerando que sequer o resultado do auto-monitoramento recebe a divulgação adequada, dificultando ou impossibilitando o correspondente controle social;

Considerando que os órgãos ambientais existentes no país não se encontram convenientemente aparelhados para avaliação de emissão de dioxinas e furanos, e não dispõe de recursos suficientes para a aquisição dos equipamentos adequados para este fim, devido ao auto custo envolvido;

Considerando que, dados os fatos acima, não há qualquer garantia de segurança sanitária e ambiental para a população brasileira no tocante a incineração de resíduos urbanos, hospitalares e industriais, resolve:

Aprovar Moção requerendo a proibição da instalação de incineradores em todo território nacional e a revisão das licenças ambientais dos incineradores em funcionamento, levando em conta as questões relacionadas à proteção da saúde humana e do meio ambiente, essencial às presentes e futuras gerações de cidadãos brasileiros.

Rodrigo Agostinho – Entidades Ambientalistas Região Sudeste - Instituto Vidágua

Edi Xavier Fnseca - Entidades Ambientalistas Região Sul – AGAPAN

Walmir do Carmo - Entidades Ambientalistas Região Nordeste – GRAMA

Zuleica Nycz - Entidades Ambientalistas Região Sul – APROMAC
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